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CAPÍTULO I – DA INSCRIÇÃO E ELEGIBILIDADE DOS ATLETAS 

 

Art. 1º – É permitida a inscrição de até quatro (04) estagiários regularmente inscritos nos 

quadros da Seccional São Paulo da OAB e que estejam quites com as obrigações junto à 

Tesouraria da OABSP e da CAASP, de acordo com o RGC. 

Art. 2º – É permitida a inscrição de até três (03) exceções de atletas de outras equipes 

(subseções), desde que estejam adequadas às exigências descritas no Art. 21 do RGC. 

Art. 3º – Os representantes deverão aprovar para a formação da equipe um número 

mínimo de quinze (15) e no máximo de trinta e cinco (35) atletas. 

Art. 4º – O representante da equipe poderá fazer até 5 (cinco) substituições de atletas, 

mesmo após a assinatura da súmula em qualquer partida, desde que seja antes do início da 

primeira partida da segunda fase. Esta prerrogativa, no entanto, não se aplica aos casos em que 

o atleta em questão esteja cumprindo suspensão ou tenha sido penalizado pelo TJD/CAASP. 

 

CAPÍTULO II – SISTEMA DE DISPUTA 

 

Art. 5º – a competição será disputada por 2 (dois) grupos de 8 (oito) equipes cada em 

jogos de ida e volta. Ao final da fase, as 4 (quatro) primeiras equipes colocadas de cada grupo 

se classificam para a fase eliminatória. As demais equipes eliminadas garantem participação na 

Taça Sidnei Freitas Ramos. Por sorteio, os grupos foram definidos: 

GRUPO A 

CENTRO 

GUARUJA/CUBATÃO/PRAIA GRANDE/RIBEIRÃO PIRES/SÃO VICENTE/SANTOS B 

SANTANA 

SANTO AMARO A 

SANTO AMARO B 
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SANTOS 

SÃO BERNARDO DO CAMPO / SÃO CAETANO DO SUL 

TATUAPÉ 

 

GRUPO B 

BARUERI/SANTANA DE PARNAIBA/COTIA 

BUTANTÃ 

EMBU DAS ARTES/TABOÃO DA SERRA/ITAPECERICA 

GUARULHOS 

ITAQUERA 

LAPA 

PENHA 

PINHEIROS 

 

 

Os classificados disputarão: 

I – Quartas de final: 8 equipes em jogos de ida e volta; 

II – Semifinal: 4 equipes em jogos de ida e volta; 

III – Final: jogo único. 

§ 1º – Em todas as fases as equipes começarão com zero ponto (ganhos e perdidos). 

§ 2º Em caso de igualdade de pontos ganhos na primeira fase entre duas (02) ou mais 

equipes, para efeito de desempate, serão aplicados os critérios desempate constantes no RGC. 

§ 3º – A vantagem para os mandos de campo, conforme critério do DEL, será obtida 

conforme a classificação geral da competição. 



 

3 
Rua Benjamin Constant, 75 – Centro – CEP 01005-000 – São Paulo – SP  

Tel.: (11) 3292-4400 - www.caasp.org.br 

§ 4º – Da segunda fase em diante as equipes jogarão entre si e se houver empate no 

total do confronto haverá disputa de pênaltis. 

§ 5º – A disputa de pênaltis deverá ser iniciada 10 minutos após o término da partida de 

volta. 

§ 6º – Será considerada terceira colocada a equipe que foi eliminada nas semifinais com 

a melhor campanha em toda competição, atendidos os critérios de desempate deste 

Regulamento.  

§ 7º – O DEL publicará as diretrizes relativas ao jogo final da competição e entrega de 

troféu e medalhas até 10 dias antes do seu encerramento. 

Art. 6º – Em todas as fases, as partidas terão a duração de noventa (90) minutos 

divididos em dois tempos iguais de quarenta e cinco (45) minutos com intervalo de quinze (15) 

minutos. 

Art. 7º – É vedado ao atleta assinar a súmula depois de decorrido mais de 10 minutos de 

partida. Esse prazo é estipulado para garantir a integridade e a veracidade dos registros oficiais 

do jogo, prevenindo eventuais irregularidades ou questionamentos posteriores. Ultrapassado 

esse limite, qualquer tentativa de assinatura será considerada inválida, e o atleta poderá ser 

sujeito a penalidades previstas no regulamento da competição, serão aplicadas as regras 

previstas no CBJD. 

Art. 8º – O número de substituições em cada partida será limitado a 14 (quatorze), 

podendo o atleta substituído retornar a participar da partida observando o limite de 

substituições, tendo que parar o jogo em cada substituição, exceto o goleiro, que poderá ser 

substituído indistintamente. Caso ocorra a inobservância do critério aqui estabelecido, serão 

aplicadas as regras previstas no CBJD. 
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Art. 9º – Os cartões amarelos serão zerados ao final da primeira fase, desde que não seja 

o terceiro determinante de suspensão automática a ser cumprida na primeira partida 

subsequente. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2026. 

Departamento de Esportes e Lazer OABSP/CAASP 


